
ATO Nº 15.161/2017-GP

PORTARIA Nº008/2017-SEGES

ATO Nº 15.076/2017- GP

ATO Nº 15.077/2017

ATO Nº 15.078/2017- GP

ATO Nº 15.079/2017- GP

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe oArtigo 66, Inciso
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE nomear o Sr. PAULO SERGIO FLOR, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Coordenador, simbologia
DAS-7, do Gabinete do Prefeito, a partir do dia 02 de janeiro de 2017. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 26 de janeiro de 2017. IVO FERREIRA GOMES - Prefeito
Municipal de Sobral - DAVID GABRIEL FERREIRA DUARTE Chefe de
Gabinete do Prefeito.

- O CHEFE DO GABINETE DO
PREFEITO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere com a Lei
Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, tendo em vista o que consta no
processo nº 0755416 da Procuradoria Geral do Município. RESOLVE
conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de
dezembro de 1992, o (a) servidor (a) JOSÉ LIVINO DE VASCONCELOS,
ocupante do cargo de Agrônomo, Matrícula Nº 4861, lotado no Gabinete do
Prefeito deste Município, 03 (três) meses da LICENÇA PRÊMIO, referente
ao período aquisitivo de 01 de setembro de 2007 a 01 de setembro de 2012, a
que faz jus, à ser gozada no período de 02 de janeiro de 2017 a 02 de abril de
2017. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de
janeiro de 2017. DAVID GABRIEL FERREIRA DUARTE - Chefe do
Gabinete do Prefeito.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe oArtigo 66, Inciso
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE nomear o Sr. MANOEL HERMES
MESQUITA SOUSA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de
Gerente, simbologia DAS-6, da Secretaria da Gestão, a partir do dia 02 de
janeiro de 2017. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de janeiro de 2017. IVO FERREIRA
GOMES - Prefeito do Município de Sobral - RICARDO SANTOS
TEIXEIRA- Secretário da Gestão.

- GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe oArtigo 66, Inciso
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE nomear o Sr. PEDRO DE ALCANTARA
PITOMBEIRA MAIA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de
Coordenador, simbologia DAS-7, da Secretaria da Agricultura e Pecuária, a
partir do dia 02 de janeiro de 2017. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de janeiro de 2017. IVO
FERREIRA GOMES - Prefeito do Município de Sobral - MARCOS DE
AGUIAR VILLAS-BÔAS - Secretário Interino daAgricultura e Pecuária.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe oArtigo 66, Inciso
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE nomear a Sra. FRANCISCA AMÉRICA
FERNANDES RODRIGUES, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Coordenador, simbologia DAS-7, da Secretaria da Tecnologia e
Desenvolvimento Econômico, a partir do dia 02 de janeiro de 2017. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 17 de janeiro de 2017. IVO FERREIRA GOMES - Prefeito do
Município de Sobral - MARCOS DE AGUIAR VILLAS-BÔAS - Secretário
da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe oArtigo 66, Inciso
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE nomear a Sra. RACHEL RODRIGUES, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente, simbologia DAS-6,

da Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, a partir do dia 02
de janeiro de 2017. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de janeiro de 2017. IVO FERREIRA
GOMES - Prefeito do Município de Sobral - MARCOS DE AGUIAR
VILLAS-BÔAS - Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe oArtigo 66, Inciso
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE nomear a Sra. ELISA DE ARAÚJO MOURA,
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretária I, simbologia
DAS-4, da Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico, a partir
do dia 02 de janeiro de 2017. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de janeiro de 2017. IVO
FERREIRA GOMES - Prefeito do Município de Sobral - MARCOS DE
AGUIAR VILLAS-BÔAS - Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento
Econômico.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe oArtigo 66, Inciso
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE nomear o Sr. FRANCISCO LEANDRO DE
VASCONCELOS LOPES, para ocupar o cargo de provimento em comissão
de Coordenador, simbologia DAS-7, da Secretaria da Tecnologia e
Desenvolvimento Econômico, a partir do dia 02 de janeiro de 2017. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 26 de janeiro de 2017. IVO FERREIRA GOMES - Prefeito do
Município de Sobral - MARCOS DE AGUIAR VILLAS-BÔAS - Secretário
da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico.

- CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE
SOBRAL, através de sua Secretaria de Saúde, representado por seu
secretário, Dr. GERARDO CRISTINO FILHO. CONTRATADA:
GABRIELADE SOUZAMEDEIROS. OBJETO: Pelo presente termo,
as partes resolve resilir a partir de 20 de janeiro de 2017 o termo de
compromisso firmado pela contratada para atuar como Facilitadora da
Unidade Didática “Farmacologia Aplicada às Urgências e Emergências” do
Curso Especialização Técnica em Urgência e Emergência para Equipe
Multiprofissional”, desenvolvido pela Escola de Formação em Saúde da
Família Visconde de Sabóia, nada mais tendo a exigir uma da outra.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe oArtigo 66, Inciso
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE nomear o Sr. JOELSON EMANUEL
AGUIAR COSTA, para ocupar o cargo de provimento em comissão de
Gerente, simbologia DAS-6, da Controladoria e Ouvidoria Geral do
Município, a partir do dia 02 de janeiro de 2017. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de
janeiro de 2017. IVO FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal de Sobral -
RAIMUNDO INÁCIO NETO - Controlador e Ouvidor Geral do Município.

ATO Nº 15.159/2017- GP

ATO Nº 15.160/2017- GP

EXTRATO DE RESILIÇÃO

ATO Nº 15.145/2017-GP

TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu
Secretário Interino da Gestão o Sr. JOSÉ DJALMA GOMES.
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S.A., representado pelo
Sr. LUCIANO RODRIGO WEIAND. OBJETO: Segundo Termo de
Apostilamento ao Contrato sob a modalidade de Pregão Presencial nº
209/2013-PP, tendo em vista a alteração através da Ata de Assembléia
Geral Extraordinária e do Cadastro na Receita Federal da denominação
social de EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E
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ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HAAG S.A, para TICKET
SOLUÇÕES HDFGT S.A., conforme processo nº 0770216/2016.
DATA: 29 de dezembro de 2016.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária Interina
da Educação a Sra. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE
SOUZA. CONTRATADO: CONSOL CONSTRUTORA
SOBRALENSE LTDA representado pelo Sr. FRANCISCO
EXPEDITO FONTELES ALBUQUERQUE FILHO. OBJETO:
Prorrogar o prazo de vigência por mais 180 (cento e oitenta) dias para
a Contratação de Empresa Especializada para Construção de Escola
de Ensino Infantil e Fundamental com 06(seis) salas, no Distrito de
Caracará, situada no Município de Sobral. MODALIDADE:
Concorrência Pública nº 021/2013-SEDUC/CPL. DATA: 30 de
dezembro de 2016.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da
Gestão o Sr. RICARDO SANTOS TEIXEIRA. CONTRATADO:
DAMOVO DO BRASIL S/A representado pelo Sr. ROGÉRIO DIAS
SILVA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses para a Contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção corretiva e preventiva da central telefônica (MX-ONE
VERSÃO 4.1 de fabricação ERICSON) da Prefeitura Municipal de
Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 224/2013. DATA: 13
de janeiro de 2017.

- A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelas Portarias N° 001/2016 PGM, comunica o
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 151_2016 Serviço de
Locação de Veículo tipo passeio, com motorista e combustível por
conta do contratante, seguro total e manutenção por conta do
contratado, destinado ao Gabinete do Prefeito, conforme
especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante
do Edital, tendo como resultado: adjudicado em 20/01/2017e
homologado em 26/01/2017. PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 26 de janeiro de
2017. Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO DE ADITIVO

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA 001/2017/EDUCAÇÃO - Cancelar
dos profissionais do Magistério ampliação de carga horária em caráter
temporário e dá outras providências. O SECRETÁRIO DA
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro
de 2005, RESOLVE: Art. 1o – CANCELAR AMPLIAÇÃO DA
CARGA HORÁRIA, de 40 horas para 20 horas semanais de trabalho,
dos professores integrantes do Magistério e constantes na folha de
pagamento da Secretaria da Educação, na forma delineada no anexo
único desta Portaria: Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor nesta data,
com exclusão na folha de pagamento no mês de janeiro/2017, revogadas
as disposições em contrário. Sobral, 17 de janeiro de 2017.
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário da
Educação.
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de 2012, RESOLVE: Art. 1° - Nomear o Sr. Lúcio Flávio
Azevedo Rodrigues, para ocupar o Cargo de Provimento
em Comissão de Diretor Administrativo Interino do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sobral – SAAE,
criado através do art. 13, Parágrafo Único, da Lei nº 1150 de
10 de maio de 2012.Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário. Publique-se. Registre-se. Cientifique-se.
Cumpra-se. Gabinete do Diretor Presidente do
SAAE/SOBRAL, em 26 de janeiro de 2017. Marcos
Martins Santos - Diretor Presidente.

- O SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL-SAAE, pessoa jurídica
de direito público, Autarquia municipal, inscrita no CNPJ
sob o nº 07.817.778/0001-37 – C.G.F.: 06.266.437-9, com
endereço expresso no cabeçalho desta, e GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, através da SECITECE, por sua
Secretária Executiva, Srª. Nágyla Maria Galdino Drumond,
RG:93013023667, CPF: 614530213-53, Endereço: Rua
Rocha Lima, 720, aptº203, Condomínio Ed. Maria Amélia
Santiago, Aldeota Fortaleza – Ceará, celebram o presente
Termo de Autorização, conforme cláusulas e condições
abaixo: Cláusula Primeira – DO OBJETO: O termo tem por
objeto a autorização de uso do terreno pertencente ao
SAAE, no Morro da Piçarreira, situado na rua Caeté, ao
lado da torre da ETICE. Cláusula Segunda –
FINALIDADE DO USO: Instalação de gabinete do
sistema de radiocomunicações digital para comunicações
das forças policiais em Sobral e Adjacências, ocupando um
espaço de aproximadamente 4x4 metros. Cláusula Terceira
– PRAZO DO USO: 12 (Doze) meses, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos. Cláusula
Quarta- DAS OBRIGAÇÕES DO AUTORIZATÁRIO: I-
Utilizar para uso exclusivo do contido na solicitação; II-
Realizar qualquer reparação de dano seja ele ambiental ou
material que tenha eventualmente causado no momento da
autorização; III-Restituir o imóvel no estado que recebeu;
Cláusula Quinta – DAS OBRIGAÇÕES DAAUTARQUIA
I-Fiscalizar a autorização de uso; II-Apurar os danos caso
existam; III-Receber o bem imóvel após o término do prazo
daAutorização. Cláusula Sexta: DOS CASOS OMISSOS –
Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da
Autarquia SAAE. Cláusula Sétima: A presente autorização
será realizada a título gratuito. Cláusula Oitava: DO FORO
– Fica eleito o foro da Comarca de Sobral –CE para dirimir
controvérsias relativas ao presente termo de autorização de
uso. PeloAutorizatário foi dito que aceitava este termo que,
lido, conferido e achado conforme, vai assinado em 02
(Duas) vias, uma entregue ao Autorizatário e outra para o
arquivo do SAAE. SOBRAL-CE, 02 de novembro de 2016.
José Ilo de Oliveira Santiago - Diretor Presidente Interino
da Autarquia SAAE –SOBRAL - Nágyla Maria Galdino
Drumond - Secretária Executiva da Ciência, Tecnologia e
Educação Superior -AUTORIZATÁRIO.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO A
TÍTULO GRATUITO

ATO Nº 15.162/2017-GP

ATO Nº 15.163/2017-GP

ATO Nº 15.164/2017-GP

PORTARIA Nº 22/2017

- O PREFEITO MUNICIPAL
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do
Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE nomear o Sr. FRANCISCO ANDRÉ
PEREIRA VICENTE, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Gerente, simbologia DAS-6, da Secretaria
da Segurança e Cidadania, a partir do dia 02 de janeiro de
2017. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de janeiro de 2017.
IVO FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal de Sobral -
FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE ALMEIDA -
Secretário da Segurança e Cidadania.

- O PREFEITO MUNICIPAL
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do
Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE nomear o Sr. WADSON ALLAN
PORTELA CAVALCANTE, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerente, simbologia DAS-6,
da Secretaria da Segurança e Cidadania, a partir do dia 02
de janeiro de 2017. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de
janeiro de 2017. IVO FERREIRA GOMES - Prefeito
Municipal de Sobral - FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO
DEALMEIDA- Secretário da Segurança e Cidadania.

- O PREFEITO MUNICIPAL
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista o que dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do
Município, c/c a Lei Municipal N° 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, CONSIDERANDO a concessão do período de
férias dos Conselheiros Tutelares, RESOLVE nomear o Sr.
GERARDO SENA DA SILVA, para ocupar o cargo de
Conselheiro Tutelar, simbologia DAS-3, da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza, no
período de 10 de janeiro de 2017 até 11 de maio de 2017.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 26 de janeiro de 2017.
IVO FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal de Sobral -
JULIO CESAR DA COSTAALEXANDRE - Secretário de
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza.

- O DIRETOR PRESIDENTE
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOBRAL – SAAE, no uso de suas atribuições legais, que
lhe confere o Ato nº 14.907/2017-GP de 6 de janeiro de
2017 e o inciso XVI do art. 5º da Lei nº 1150 de 10 de maio
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